
06/01/2021

Número: 0000585-10.2020.8.17.3330 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de São José do Belmonte 

 Última distribuição : 21/12/2020 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO FERREIRA PAULO (AUTOR) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

72852
565

21/12/2020 14:23 Petição Inicial Petição Inicial

72852
566

21/12/2020 14:23 Petição Inicial Petição em PDF

72852
567

21/12/2020 14:23 Quesitos - Perícia Outros (Documento)

72852
569

21/12/2020 14:23 Procuração Procuração

72852
570

21/12/2020 14:23 Declaração de Hipossuficiência Outros (Documento)

72852
572

21/12/2020 14:23 Carteira Nacional de Habilitação Documento de Identificação

72852
574

21/12/2020 14:23 CTPS Documento de Identificação

72853
244

21/12/2020 14:23 Comprovante Familia inscrita no Bolsa Famila Documento de Comprovação

72853
245

21/12/2020 14:23 Comprovante de Residência Outros (Documento)

72853
247

21/12/2020 14:23 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

72853
248

21/12/2020 14:23 Certidão Corpo de Bombeiros Militar Documento de Comprovação

72853
251

21/12/2020 14:23 Requerimento Administrativo DPVAT Documento de Comprovação

72853
252

21/12/2020 14:23 Boletim de Atendimento Médico Documento de Comprovação

73118
757

04/01/2021 16:13 Despacho Despacho

73165
393

05/01/2021 10:24 Certidão Certidão

73165
395

05/01/2021 10:24 recibos envio 585-10 Documento de Comprovação

73214
180

06/01/2021 10:12 Certidão Certidão

73214
181

06/01/2021 10:12 recibo leitura 585-10 Documento de Comprovação
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSE DO BELMONTE/PE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO FERREIRA PAULO, brasileiro, casado, mototaxista, portador 

da Cédula de Identidade nº 95.029.036.395, SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob o nº 

031.106.834-07, residente e domiciliado na Rua Serrotinho, nº02-A, Centro, São Jose do 

Belmonte/PE, CEP: 56.950-000, por seu procurador infra-assinado, conforme Instrumento 

de Mandato anexo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com 

base na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores, nos termos dos artigos 319 e 320 

do Código de Processo Civil, propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, sediada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e direito a seguir 

aduzidos: 
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I – DA CONCESSÃO DOS BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

  Inicialmente, ressalta-se que a parte Autora, temporariamente, não tem 

condições de arcar com as custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, nos termos do artigo 98 

e seguintes do Código de Processo Civil, por ser pobre da forma da Lei, conforme 

Declaração, CTPS e Comprovante Família  inscrita no Bolsa Família em anexo. 

  Assim, desde já REQUER a Vossa Excelência, a compreensão da 

situação, para que conceda os benefícios da Justiça Gratuita à parte Autora, uma 

vez que, neste momento, não dispõe de recursos financeiros suficientes para o 

pagamento de custas e despesas com o processo, além de honorários advocatícios, 

nos termos do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO 

  A parte Autora fora vítima em acidente de trânsito causado por veículo 

automotor em 24/07/2019, consoante Boletim de Ocorrência em anexo, estando o 

automóvel garantido pelo Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Em consequência do citado evento danoso, a parte Autora sofreu 

diversas lesões e traumas, conforme demonstrado no Boletim de Atendimento 

Hospitalar, a ensejar o pagamento da indenização instituído pela Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores, que trata do Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Desta forma, a parte Autora formulou perante a Seguradora Ré, pedido 

de indenização por invalidez permanente, a qual se refere o Seguro Obrigatório 

DPVAT, quando então recebeu a importância de R$ 1.687,50(mil seiscentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos), conforme anexo, em desconformidade com a 

citada Lei, como restará comprovado durante a instrução processual através da Prova 

Pericial, desde já requerida. 

 Como é sabido, o DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de vias terrestres criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

fim de amparar as vítimas de acidente de trânsito em todo território nacional, e prevê 

indenizações em caso de morte, invalidez permanente, total ou parcial, além de 

despesas de assistência médica e suplementares, cujo valor máximo da indenização 

prevista no art. 3, inciso II, da Lei nº 6.194/74, está fixado em até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

  No caso, a parte Autora visa obter do Poder Judiciário a condenação 

do Réu ao pagamento de indenização correspondente a diferença do Seguro 

Obrigatório DPVAT que lhe foi pago administrativamente, fora dos parâmetros 

consignados na Lei nº 6.194/74. 
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  Sendo certo, que a indenização ora pleiteada deverá ser paga com 

base no valor vigente a época da ocorrência, bastando para tanto à simples 

demonstração do acidente (Boletim de Ocorrência expedido pela Autoridade Policial) 

e do respectivo dano (Lesões/Traumas – Boletim de Atendimento Hospitalar e 

Pagamento PARCIAL de Indenização pelo Réu), como preceitua o art. 5º, parágrafo 1º 

da Lei 6.194/74. 

  Noutro giro, quanto à correção monetária é devida desde a data do 

evento danoso, como já assentou o Superior Tribunal de Justiça, enquanto que os juros 

moratórios são devidos desde a data da CITAÇÃO do Réu, nos termos da Súmula nº 

426, do Superior Tribunal de Justiça. 

 

III – DA IMPOSSIBILIDADE DE AUTOCOMPOSIÇÃO – DA NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL 

 
No caso, está previsto na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores diferentes 

lesões e graus de invalidez permanente, classifica em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os 

percentuais das perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva 

repercussão da lesão. 

Deste modo, faz-se necessária a produção de prova pericial para aferição da 

LESÃO sofrida pela parte Autora e da respectiva REPERCUSSÃO (GRAU), de acordo 

com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945/2009.  

Diante disso, nas ações dessa natureza a prática tem demonstrado que a 

designação de audiência preliminar de conciliação objetivando a realização de 

composição entre as partes tem sido infrutíferas devido à necessidade de produção 

de prova pericial. E, por essa razão a Seguradora Ré tem se limitado a conciliações em 

MUTIRÕES realizados em parcerias com os Tribunais de Justiça em todo País, inclusive 

por esse Egrégio Tribunal, motivo pelo qual a designação de audiência com essa 

finalidade restará sem êxito. 

Assim sendo, a parte Autora informa a Vossa Excelência o seu desinteresse na 

autocomposição, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º do CPC. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

  Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência: 

a) Sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita a parte Autora, 

nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal c/c o artigo 98 e 

seguintes do Código de Processo Civil; 
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  b) Seja determinada a citação do Réu, pelo Correio, nos termos do art. 

247 do CPC, para, querendo, conteste a presente ação, sob pena de confissão e 

revelia, a teor do art. 344 do Código de Processo Civil;  

  c) Ao final, seja julgada PROCEDENTE a ação, para condenar o Réu ao 

pagamento complementar da indenização devida pelo Seguro Obrigatório DPVAT, 

apurado através da Perícia Judicial (art. 324, § 1º, II, CPC), acrescido de correção 

monetária desde a ocorrência do evento danoso e juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês a partir da citação, tudo com arrimo na Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores e súmula 426 STJ; 

  d) Requer, ainda, seja o Réu condenado ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios, de modo a assegurar a 

dignidade do profissional, na forma do art. 85 do Código de Processo Civil.   

 

V – DAS PROVAS (PROVA PERICIAL)  

  Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, a documental, testemunhal e, especialmente realização de perícia médica 

para verificação das lesões/traumas sofridos pela parte Autoria e a respectiva 

repercussão (grau), em decorrência do referido acidente de trânsito, na forma do art. 

3º, II, § 1º, I, da Lei nº 6.194/74, o que desde já fica requerido, devendo os QUESITOS em 

anexo serem respondidos pelo perito nomeado por esse Juízo, sob pena de nulidade, 

nos termos do artigo 369 do Código de Processo Civil. 

 

VI – DO VALOR DA CAUSA 
 

  Atribui-se a causa, o valor de R$1.000,00(mil reais). 

 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

São Jose do Belmonte/PE, 08 de Dezembro de 2020. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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QUESITOS – PERÍCIA  

 

 

 

 

PARTE AUTORA: FRANCISCO FERREIRA PAULO 

 

Queira o Sr. Perito esclarecer, de acordo com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, 

introduzida pela Lei 11.945/2009, os seguintes QUESITOS: 

 

1 – Em decorrência do acidente mencionado na petição inicial, houve Lesões 

no Membro Inferior Esquerdo?  

2 – Em caso positivo, a Lesão ou as Lesões são Temporárias ou Permanentes?  

3 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

4 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

5 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve ou 

Residual? 

 

6 – Independente do quesito exposto no item “1”, em decorrência do acidente 

mencionado na petição inicial, houve algum outro tipo Lesão?  

7 – Em caso positivo, qual tipo de Lesão ocorreu? 

8 – Em caso de ter havido Lesão, ela é temporária ou permanente? 

9 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

10 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

11 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve 

ou Residual? 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de São José do Belmonte 
 

AV. EUCLIDES DE CARVALHO, S/N, Fórum Dr. Geraldo Sobreira de Moura, Centro, SÃO JOSÉ

DO BELMONTE - PE - CEP: 56950-000 - F:(87) 38842940
 

 
 

Processo nº. 0000585-10.2020.8.17.3370 
 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA PAULO 

RÉ: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A
 

 
 

 
 

Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT ajuizada por FRANCISCO

FERREIRA PAULO, em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A, ambos qualificados na inicial, por via da qual busca a condenação da requerida ao

pagamento de indenização a que faz jus, devidamente corrigida, nos termos da Lei nº 6.194/74.
 

1 – Justiça gratuita
 

Inicialmente, alegada a necessidade da parte autora e a ante a inexistência

de prova em contrário, DEFIRO o pedido de gratuidade processual, com fulcro no art. 99, §3º, do

CPC/15.
 

2 – Audiência de conciliação
 

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual

às necessidades do conflito, DEIXO PARA MOMENTO OPORTUNO A ANÁLISE DA

CONVENIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (art.139, inc. VI, do CPC, e Enunciado n°

35 da ENFAM).
 

3 – Comunicação do demandado
 

CITE-SE a requerida para integrar a relação jurídico-processual (art. 238 do

DESPACHO 

Num. 73118757 - Pág. 1



CPC) e oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (arts. 219 e 335 do

CPC), sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato aduzidas pela parte

requerente (art. 344 do CPC), cujo termo inicial será a data prevista no art. 231 do CPC, de

acordo com o modo como foi feita a citação (art. 335, inc. III, do CPC).
 

4 – Demais comunicações
 

Apresentada contestação, INTIME-SE a parte autora para apresentar 

RÉPLICA, no prazo de 15 (quinze) dias.
 

INTIMEM-SE.
 

Expedientes necessários.
 

Após, com fundamento nos arts. 6º e 10 do CPC, faculto às partes, a

começar pelo(a) autor(a) - no prazo de 05 (cinco) dias -, APONTAREM, DE MANEIRA CLARA,

OBJETIVA E SUCINTA, as questões de fato e de direito que entendam pertinentes ao

julgamento da lide.  

Quanto às questões de fato, DEVERÃO INDICAR A MATÉRIA QUE

CONSIDERAM INCONTROVERSA, bem como aquela que entendem já provada pela prova

trazida, enumerando nos autos os documentos que servem de suporte a cada alegação.  

Com relação ao restante, remanescendo controvérsia, DEVERÃO

ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, JUSTIFICANDO, OBJETIVA E

FUNDAMENTADAMENTE, SUA RELEVÂNCIA E PERTINÊNCIA.  

O SILÊNCIO OU O PROTESTO GENÉRICO POR PRODUÇÃO DE

PROVAS SERÃO INTERPRETADOS COMO ANUÊNCIA AO JULGAMENTO ANTECIPADO,

INDEFERINDO-SE, AINDA, OS REQUERIMENTOS DE DILIGÊNCIAS INÚTEIS OU

MERAMENTE PROTELATÓRIAS.  

Quanto às questões de direito, para que não se alegue prejuízo, deverão,

desde logo, se manifestar sobre a matéria cognoscível de ofício pelo juízo, desde que

interessem ao processo.

Com relação aos argumentos jurídicos trazidos pelas partes, deverão estar

de acordo com toda a legislação vigente, que, presume-se, tenha sido estudada até o

esgotamento pelos litigantes, e cujo desconhecimento não poderá ser posteriormente alegado.

Registre-se, ainda, que NÃO SERÃO CONSIDERADAS RELEVANTES

AS QUESTÕES NÃO ADEQUADAMENTE DELINEADAS E FUNDAMENTADAS NAS PEÇAS

PROCESSUAIS, ALÉM DE TODOS OS DEMAIS ARGUMENTOS INSUBSISTENTES OU

ULTRAPASSADOS PELA JURISPRUDÊNCIA REITERADA.
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Nos termos dos arts. 27, 28, § 4°, e 32, parágrafo único, da Lei Estadual

nº 16.397/2018 (Código de Procedimento em matéria processual no âmbito do Estado de

Pernambuco), atribuo ao presente ato, assinado eletronicamente, força de MANDADO / 

OFÍCIO / CARTA / CARTA PRECATÓRIA, para fins de possibilitar o seu célere

cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da razoável duração do

processo, servindo a segunda via como instrumento hábil para tal. 
 

São José do Belmonte/PE, 04 de janeiro de 2020.
 

 
 

JOÃO BOSCO LEITE DOS SANTOS JUNIOR 
 

Juiz Substituto
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Processo nº 0000585-10.2020.8.17.3330
AUTOR: FRANCISCO FERREIRA PAULO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 

 

 
CERTIDÃO

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei o comprovante de envio do e-mail a seguradora lider na

presente data. O certificado é verdade e dou fé. 

 
SÃO JOSÉ DO BELMONTE, 5 de janeiro de 2021

 
 

 
Chefe de Secretaria
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05/01/2021 Zimbra

https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=13043&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : Clissya Fontinele Ribeiro <clissya.fontinele@tjpe.jus.br>
Assunto : cartas de citação 584-25.2020;572-11.2020

Para : citacao intimacao
<citacao.intimacao@seguradoralider.com.br>

Zimbra clissya.fontinele@tjpe.jus.br

cartas de citação 584-25.2020;572-11.2020

Ter, 05 de jan de 2021 11:20
4 anexos

Ilmo(a) Representante Legal
Por meio do presente, remeto anexas as citações eletrônicas extraídas dos autos 584-
25.2020; 572-11.2020; 585-10.2020 e 583-40.2020, para as providências cabíveis, iniciando-
se a contagem do prazo a partir da juntada da comprovação de leitura deste e-mail.
Atenciosamente
Clissya Fontinele, mat 184.641-8

0000583-40.2020.8.17.3330_favoritos.pdf
39 KB 

0000585-10.2020.8.17.3330_favoritos.pdf
39 KB 

0000572-11.2020.8.17.3330_favoritos.pdf
39 KB 

0000584-25.2020.8.17.3330_favoritos.pdf
39 KB 
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Processo nº 0000585-10.2020.8.17.3330
AUTOR: FRANCISCO FERREIRA PAULO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 

 
 

CERTIDÃO
 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei, NA PRESENTE DATA, o RECIBO DE

LEITURA DA CARTA DE CITAÇÃO ENVIADA ELETRONICAMENTE PARA A SEGURADORA

LÍDER. O certificado é verdade e dou fé. 

 
SÃO JOSÉ DO BELMONTE, 6 de janeiro de 2021

 
Chefe de Secretaria
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06/01/2021 Zimbra

https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=13092&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : Distribuicao de Citacao e Intimacao
<citacao.intimacao@seguradoralider.com.br>

Assunto : Lida: cartas de citação 584-25.2020;572-11.2020
Para : Clissya Fontinele Ribeiro <clissya.fontinele@tjpe.jus.br>

De : Distribuicao de Citacao e Intimacao
<citacao.intimacao@seguradoralider.com.br>

Assunto : Lida: cartas de citação 584-25.2020;572-11.2020
Para : Clissya Fontinele Ribeiro

<clissya.fontinele@tjpe.jus.br>

Zimbra clissya.fontinele@tjpe.jus.br

Lida: cartas de citação 584-25.2020;572-11.2020

Ter, 05 de jan de 2021 16:18
1 anexo

________________________________

CONFIDENCIALIDADE

Esta mensagem é confidencial; seu conteúdo não constitui um compromisso da
Seguradora Líder, exceto se fornecido em conjunto com um acordo por escrito
entre as partes. Qualquer divulgação ou uso não autorizado, total ou parcial,
é proibido. Caso você não seja um dos destinatários desta mensagem, favor
notificar ao remetente imediatamente.

CONFIDENTIALITY

This message is confidential; its contents do not constitute a commitment by
Seguradora Líder except where provided for in a written agreement between you
and Seguradora Líder. Any unauthorized disclosure, use or dissemination,
either whole or partial, is prohibited. If you are not the intended recipient
of the message, please notify the sender immediately.

________________________________

Ter, 05 de jan de 2021 16:18
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